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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.912, DE 4 DE AGOSTO DE 2025=
“Altera a composição Junta de Recursos Fiscais (JRF), conforme Portaria

9.910/2025.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º  Acrescenta o inciso X ao artigo 1º da Portaria nº
9.910,  de  1  de  agosto  de  2025,  que  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

Art.
1º .............................................................................................
..

X. Jessé Carrascosa de Oliveira Faria.
Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  4  DE

AGOSTO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

PODER EXECUTIVO
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Dispensa de Licitação  

Dispensa de Licitação Nº 046/2025 

Processo Administrativo Nº 131/2025 

 

Modalidade: Dispensa Eletrônica. Tipo: Menor preço Unitário. Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS - TÍTULO DE 

CONCESSÃO DE DIREITO DE USO PERPÉTUO - CEMITÉRIO. Data do início do prazo 

para envio da proposta eletrônica: A partir das 00:00h do dia 05 de AGOSTO de 2025 até 

as 07:59h do dia 26 de AGOSTO de 2025. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 

26 de AGOSTO de 2025, às 08:00h. Acesso à sessão através do endereço 

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Aquisição do Aviso de Dispensa de Licitação: 

Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do Portal de 

Compras: www.morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Informações através do telefone 

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 04/08/2025. Leandro César Silva Valadares, Prefeito 

Municipal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 725, DE 04 DE AGOSTO DE 2025= 

“Dispõe sobre a concessão de licença para trato de interesses particulares, de funcionário(a) que especifica 

e estabelece outras providências.” 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 
R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do art. 86 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob 

o nº SRH 1.162/2025, CONCEDER ao(a) funcionário(a) CARLA REGINA SABATINO POLONI, 

matricula funcional nº 5061, ocupante do cargo de INSPETOR DE ALUNOS, de provimento efetivo, 

lotado(a) no(a) Setor de Assistência e Educação Pré Escolar (Portaria nº 9.512/2021), licença para trato de 

interesses particulares (sem vencimentos), pelo período de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. A concessão da licença referida no “caput” deste artigo tem início a 

partir de 06/08/2025. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 04 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 724, DE 04 DE AGOSTO DE 2025=  

“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023, para 

exercerem o(s) cargo(s) que especifica, e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

 

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). LILIANE CRISTINA PREVIATO, portador(a) do CPF 

nº 356.297.838-31, classificado(a) em 28º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 001/2023, para, a 

partir de 07/08/2025, em estágio probatório, exercer o cargo de SERVIÇOS GERAIS -FEMININO, de 

provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 12, a ser 

lotado(a) no(a) Setor de Serviços Urbanos desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo não 

provido anteriormente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 04 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 001/2022 

TERMO ADITIVO: 015/2025 

Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE “F.M.S.” 

Entidade Beneficiada: HOSPITAL SÃO MARCOS 

CNPJ: 50.730.902/0001-51. 
 

Descrição do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto acréscimos de valores no Termo 
de Convênio n°. 001/2022, para repasse dos recursos financeiros municipal, federal e estadual. A 
finalidade deste termo é garantir a continuidade da contratualização do Sistema Único de Saúde 
(SUS) entre o Município de Morro Agudo e o Hospital São Marcos, como prestador de serviços 
hospitalares, com a execução de serviços médicos hospitalares, incluindo serviço de urgência e 
emergência, serviço de apoio diagnóstico e terapêutico (SADT), internações hospitalares de 
média complexidade, retaguarda de especialidades médicas, cirurgias eletivas e de urgência e 
pequenas cirurgias a serem prestados aos munícipes que deles necessitam de acordo com as 
normas do SUS. 

Vigência: O presente termo aditivo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e finalizará 
em data de 31 julho de 2026, correspondente a proposta exposta no Plano de Trabalho. A vigência 
poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no Termo de Convênio n° 001/2022, nos termos da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 020/2023 

TERMO ADITIVO: 017/2025 

Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
“F.M.A.S” 

Entidade Beneficiada: UNIÃO ESPÍRITA ALLAN KARDEC 

CNPJ: 52.993.813/0001-23 
 

Descrição do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Termo de Fomento 020/2023 e a modificação do Plano de Trabalho, visando o ajuste da execução 
do objeto da parceria e o remanejamento de recursos sem a alteração do valor global, nos termos 
do artigo 43, inciso I, alínea “c” e inciso II, alínea “c”, do Decreto 8.726/2016, que regulamenta 
a Lei 13.019/2014. 

Vigência: O presente termo entrará em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2025, prorrogando a 
vigência do Termo de Fomento 020/2023, anteriormente programado para encerrar em 31 de julho 
de 2025, para estabelecer o término em 31 de dezembro de 2025, conforme a proposta apresentada 
no Plano de Trabalho. 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                                             

                                                                  Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 
   

          Rua Seis de Janeiro nº 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo –SP 
 _______________________________________________________________________________________ 

ATO DE CONCESSÃO Nº. 014/2025 
PROCESSO Nº. 014/2025 

 
  

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, a Senhora ANDREA DA COSTA CASTRO. 
 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei nº. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sra. ANDREA DA COSTA CASTRO; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 014/2025, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunião realizada em 28 de julho de 2025. 
 
 
RESOLVE:  
 
Conceder, a Senhora ANDREA DA COSTA CASTRO, portador do RG nº. 24.437.912-9 - SSP/SP, CPF 
nº. 145.557.188-10 e PIS n° 1.705.526.419-5, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 124 
e referencia atual 153, nos termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal nº. 2.250 de 30 de setembro de 2002, 
combinado com os termos da Regra Transitória 6 – aposentadoria dos profissionais de magistério (com 
redução de idade), caput e inciso III e IV do § 3º do Art. 48 da Lei Complementar n.º 39 de 14/12/2022 
APOSENTADORIA INTEGRAL, que de início correspondem R$ 11.074,99 (onze mil, setenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a remuneração 
dos servidores em atividade for modificada, conforme Art. 2º da EC nº47 c/c Art.7º da EC 41, observando 
o Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 01 de agosto de 
2025. 

 

Morro Agudo / SP, 28 de julho de 2025. 
 

 Registre-se e publique-se: 
 
 
 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

FERNANDA HYPOLITO TOMAZ 
Diretor Executivo 
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